PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

LEI N° 465/2011

Dispbe sobre a criagdo de fungao publica
gratificada.

O prefeito Municipal de Campos Altos, fago saber que a Camara Municipal aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criada na estrutura administrativa do Municipio de Campos Altos a fungéo
gratificada de Diretor Responséavel Técnico pela Rede Farmacia de Minas, de livre nomeacéo e
exoneracdo pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com natureza juridica de fungéo de confianca.

Art. 2°. A fungéo de Diretor Responsavel Tecnico pela Rede Farméacia de Minas somente
podera ser exercida por profissional farmacéutico, devidamente inscrito no CRF - Conselho Regional
de Farmacia, mediante nomeagao pelo Prefeito Municipal, através de Portaria.

Art. 3°. O servidor no exercicio da funcdo de Diretor Responsavel Técnico pela Rede
Farmécia de Minas fara jus & percepg¢do conjunta da remuneragdo de seu cargo de carreira e de
gratificac&o no importe de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) por més de efetivo exercicio.

§1°. A gratificac&o sera langada em folha de pagamento, topico especifico, com a descrigao
“funcao gratificada de Diretor Responsavel Técnico pela Rede Farmacia de Minas”.

§2°. O valor da gratificagéo sera alterado de acordo com o valor repassado pelo Governo do
Estado de Minas ao Municipio de Campos Altos em cumprimento do Programa “Farmécia de Minas”.

§3° Cessado o Programa “Farmacia de Minas" o servidor nomeado sera imediatamente
exonerado da fun¢do mediante ato, Portaria, do Prefeito Municipal.

Art. 4°. O servidor nomeado para exercer a fungéo Diretor Responsavel Técnico pela Rede
Farméacia de Minas fica obrigado & jornada semanal de 40 (quarenta) horas, independentemente da
jornada de seu cargo originario.

Art. 5°. O servidor no exercicio da fungdo de Diretor Responsavel Técnico pela Rede
Farmacia de Minas tera como atribuicbes aquelas descritas para o cargo de farmacéutico no PCCV -
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Municipio de Campos Altos e, também, as referentes &

direcdo e chefia do programa Farméacia de Minas, nos termos da Resolugdo da Secretaria de Estado
da Saude do Governo do Estado de Minas Gerais SES n° 1.795, de 11 de margo de 2009, em seu

artigo 9°.

Paragrafo Unico. Sem prejuizo as atribuigdes consignadas para profissdo de farmacéutico,
séo atribuicdes do servidor no exercicio da funcao de Diretor Responsével Técnico pela Rede
Farmécia de Minas:

| - diregéo, coordenacdo e responsabilidade técnica (RT) do Programa Rede Farmacia de
Minas no ambito do Municipio de Campos Altos — MG.
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Il - elaboragdo do perfil farmacoterapéutico, avaliagdo e acompanhamento da terapéutica
farmacolégica de usuarios de medicamentos;

Il - determinag@o quantitativa do teor sanguineo de glicose, colesterol total e triglicérides,
mediante coleta de amostras de sangue por puncgao capilar, utilizando-se de medidor portatil;

IV - verificag@o de presséo arterial;

V - verificacao de temperatura corporal;

VI - aplicagéo de medicamentos injetaveis;

VII - execugéo de procedimentos de inalagéo e nebulizagéo;

VIIl - realizag&o de curativos de pequeno porte;

IX - participagdo em campanhas de saude;

X - prestacdo de assisténcia farmacéutica domiciliar;

Xl - assumir por meio de dedicacdo integral as responsabilidades de implantagéo e
manutengdo da farmacia de Rede Farmécia de Minas;

XIl - participar das atividades de capacitagdo permanente a serem desenvolvidas pela
SAF/SPAS/SES/MG para a Rede Farmécia de Minas;

XIIl - assegurar a alimentagéo da base dados do SIGAF - Sistema de Gestéo da Assisténcia
Farmacéutica (software), bem como do conjunto de indicadores elaborados para a Rede Farmacia de
Minas;

XIV - fornecer & Superintendéncia de Assisténcia Farmacéutica - SAF/SES, ao longo da
execugdo das obras de construgdo as informagdes necessarias para o acompanhamento da
execugdo do objeto;

XV - fornecer & Superintendéncia de Assisténcia Farmacéutica — SAF/SES relatério
fotografico indicando as etapas de execugdo das obras de construg@o, conforme Manual de
Monitoramento Fotogréafico a ser disponibilizado pela SAF/SES

XVI - cumprir exigéncias e determinagbes da Resolugdo SES n° 1.795, 11 de margo de
2009, suas alterag¢des e demais regulamentos emitidos pela SES;

XVII - assegurar a guarda e conservacdo da relagéo de livros técnicos cedidos a Unidade,
bem como, em caso de desligamento, que os mesmos sejam repassados para 0 novo Diretor
Responsavel Técnico, sob pena de aplicacdo de medidas legalmente cabiveis;

Art. 6°. A gratificag@o de que trata o artigo 11 desta lei possui natureza indenizatéria, ndo
integra a remuneragédo do servidor, possui carater excepcional, somente é devida mediante efetivo
exercicio da fungéo.

Art. 7° As despesas decorrentes desta lei correrdo as dotagbes proprias, podendo
suplementa-las amparado nas disposicdes do art. 43 e seus paragrafos da Lei Federal n° 4320,
combinados com a LDO e Orgamento para 2011 e subsequentes.

Art. 8°. Esta lei enfra em vigor na data de sua publicaggo.

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 06 de dezembro de 2011.

CLAUDIO DONIZETE FREIRE
Prefeito Municipal





